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Câmara Municipal de Niterói
 Vereador Carlos Macedo

Projeto de Lei nº          /2019

INCLUI A FESTA DE REVEILLON DA PRAIA DE PIRATININGA NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE NITERÓI.

A Câmara Municipal de Niterói decreta:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói, a “Festa de Réveillon da Praia de Piratininga”, a ser comemorado anualmente no dia 31 de Dezembro.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala de sessões, 18 de Fevereiro de 2019.

Carlos Macedo
Vereador
Justificativa:
	Este Projeto de Lei inclui no Calendário de Eventos do Município de Niterói a festa de réveillon da Praia de Piratininga. Uma praia muito frequentada pelos moradores da região oceânica, que atrai principalmente famílias que desejam passar as comemorações de fim de ano na praia, mas que estão insatisfeitas, pelo motivo de vários anos, comemorarem a passagem ao ano novo, observando a distante queima de fogos da praia de Copacabana.
[bookmark: _GoBack]	Vale destacar que a festa possui grande apoio dos moradores da região e comerciantes locais, sendo um investimento que movimentará toda a economia do bairro, através dos seus polos gastronômicos e hoteleiro, bem como outros meios de hospedagem e transporte.
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